
IMP6STO DE RENDA - LANÇAMENTO SUPLEMENTAR 

- A dívida que foi objeto de parcelamento já liquidado 
não pode servir de motivo a nôvo lançamento, com agrava
mento de penalidade. 

- Interpretação do Decreto-lei n.o 352, de 17 de junho 
de 1968. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Decisão n.o 69 - 70 

DECISÃO N.o 69-70 

Recorrente - Delegacia da Receita 
Federal no Rio de Janeiro - GB. 

Recorrida - Fios e Cabos Plásticos 
do Brasil S. A. 

Ao decidir sôbre a reclamação con
tra os lançamentos suplementares re
lativos aos exercício de 1963, 1964, 1965 
e 1966, a autoridade de primeira ins
tância julgou-a procedente e determi
nou fôssem cancelados os referidos lan
çamentos contestados. 

Como bem acentuou o despacho jul
gador, a dívida reconhecida e confes
sada, que foi objeto de parcelamento 
já liquidado, não pode servir de mo
tivo a nôvo lançamento com agrava.
mento da penalidade, porque, no as
pecto, o procedimento seria a execução. 

Do mesmo modo, argumentando com 
a própria legislação, observou também 
que a ação fiscal iniciada até trinta 
dias após a vigência do Decreto-Iei 
D.o 352-68, não exclui para o contri
buinte o direito aos benefícios nêle pre
vistos, desde que exercido na forma e 
nos prazos fixados. 

Por outro lado, a mesma autoridade 
vê o presente litígio amparado pelas 
normas aplicadas por esta Superinten
dência, exaradas no Processo núme
ro 11.799-69, cuja decisão tomou o nú
mero 10-69, quando declara, dirimindo 
dúvidas, ser incabível o agravamento 
da penalidade já aplicada por carecer 
de amparo legal. 

Essa anterior decisão daqui emana
da tem agora a apoiá-la entendimento 
idêntico de outra autoridade julgadora, 

no mesmo sentido, tendo respaldo no 
citado Decreto-Iei n.o 352 e no art. 150 
do Código Tributário Nacional. 

Consubstanciou-se no acórdão núme
ro 62.277, de 22/12'/1969, da Colenda 
1.8 Câmara do 1.0 Conselho de Con
tribuintes. 

Desta decisão da Egrégia Côrte Jul
gadora vale mencionar o seguinte tre
ICho para demonstrar a identidade dos 
:casos: 

"Posteriormente, em 15 de abril dês
te ano (1969), o Agente Fiscal que efe
tuou a diligência insere ao processo 
uma informação baseando-se na parte 
final do despacho exarado pelo Dele
gado Regional em 13/8/68, já transcri
to, e diz que a multa aplicada é de 
300% e não de 50% que a reduz a 
150% por fôrça do Decreto-Iei n.o 401, 
de 30/12/68, propõe que a recorrente 
seja intimada a recolher a diferença 
da multa de acôrdo com os cálculos 
que fêz e expede as notificações como 
se vê de sua informação a fls. 634". 

No caso presente a emissão das no
tificações para pagamentos parcelados 
contendo datas fixadas de prazos e res
pectivas multas, corresponde à homo
logação de lançamentos fixada no ar
tigo 150 do C. T . N. e os pagamentos 
respectivos extinguiram os lançamen
:tos, ex vi do art. 156, item I, do mes
mo Código. 

Podem ser observados os impostos 
computados nos cálculos de fls. 88 a 91, 
com a notificação de fls. 71, como foi 
relacionado a fls. 90, onde se demons
tra que foram calculados em 27/4/69 
impostos já notificados para pagamen-
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to entre 27/8/69 e 27/1/69, muito an
terionnente. Vejam-se, também, as có
pias de guias de recolhimento de fô
lhas 112 e 117. 

O respeitável despacho recorrido sin
.tetizou-se na ementa assim redigida: 

.. Reclamante contra lançamento su
plementar. Exercícios de 1963, 1964, 
1965 e 1966. Débito em caráter irre
tratável, confp.ssado espontâneamente 
nos têrmos do DecretO-Iei n.o 352, d~ 
17 de junho de 1968. Incabível o agra
vamento da penalidade. Deferimento 
da reclamação." 

Isto pôsto, e 
Considerando o disposto no art. 10, 

do Decreto-lei n.o 352, acima citado; 
Considerando que o Regulamento do 

Impôsto de Renda aprovado pelo De
creto n.o 58.400, de 19/5/616, art. 445, 
§ 3.0 , determina que as multas de lan
çamento ex officio são cobradas com o 
impôsto; 

Considerando que ao serem exigidas, 

em lançamento, a 10 de março de 1969, 
fls. 101 a 104, diferenças de multas não 
computadas anteriormente, ao ser cons
tituído o crédito fiscal pelas notifica
ções anteriores, já se encontrava o 
mesmo extinto pelo pagamento, ex vi 
do art. 156; 

Considerando que a contribuinte en
contra amparo no art. 1.0 , alínea (1., do 
Decreto-lei n.o 352, já citado, visto que 
resgatou os parcelamentos; 

Considerando que, após a liquidação 
do crédito tributário não mais é ca
bível a emissão de posterior notifica
ção ou intimação pretendendo-se co
brança de multas superiores àquelas já 
anteriormente aplicadas, ao arrepio do 
art. 145, do R.I.R. de regência e já 
mencionado: 

Nego provimento ao recurso de ofício. 
Publique-se e encaminhe-se à Dele

gacia da Receita Federal no Rio de Ja
neiro-GB, para os devidos fnns. 

IMPOSTO DE RENDA - INDENIZAÇÃO - MILITAR 

- Não serão incluídas entre os rendimentos sujeitos ao 
impôsto de renda as quantias pagas a militares, a título de 
indenizações e destinadas ao ressarcimento de despesas, na 
forma da lei. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Processo n.o 16.945 - 70 

PARECER SLTN N.o 295-70 

A Superintendência Regional da Re
ceita Federal em Brasília - DF, atra
vés do Telex n.o 164-19-2-70-9-28, con
sulta sôbre as deduções na cédula .. C", 
das quantias atribuídas aos militares, 
a título de indenizações, pagas na for
ma do art. 83 e parágrafo único do 
Decreto-lei n.o 728 (Código de Venci
mentos dos Militares), de 6 de agôsto 
de 1969. 

2. Propomos que se informe à con
sulente que não serão incluídas entre 
os rendimentos tributáveis pelo impôs-
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to de renda, quando pagas pelos cofres 
públicos, a título de indenizações, as 
quantias destinadas ao ressarcimento 
de despesas decorrentes de obrigações 
impostas, desde que obedecidas as exi
gências legais. 

3. Assim, as importâncias pagas aos 
militares, na forma do art. 33 e pará
grafo único, do DecretO-Iei n.o 728-69, 
não se incluem entre os rendimentos 
do beneficiado, não sendo por conse
guinte cabível qualquer dedução na Cé
dula "C", relativamente àqueles rece
bimentos. 

4. À consideração superior. 




